
 
 

Deliberações Reunião de Câmara de 26 janeiro 2015 
 
 

ORDEM DE TRABALHOS 

 

1.- PEDIDO DE INFORMAÇÃO PRÉVIA DE OBRA PARTICULAR.  

Presente, informação prestada pelo  técnico superior, Arq.º Filipe Pimenta, 

condicionada  à aprovação pela Câmara Municipal ao abrigo da alínea f) do nº1 do 

artigo 72º do PDM, constante de fl. 12 do Proc.º nº 518/2014, relativa à construção de 

uma exploração pecuária, sita no lugar de Aldeia, freguesia de Parada de Bouro deste 

município, em que é requerente MARCO ANTÓNIO FERNANDES DIAS, residente em 

Braga. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

2.- PEDIDO DE INFORMAÇÃO PRÉVIA DE OBRA PARTICULAR.  

Presente, informação prestada pelo  técnico superior, Arq.º Filipe Pimenta, 

condicionada  à aprovação pela Câmara Municipal ao abrigo da alínea f) do nº1 do 

artigo 72º do PDM, constante de fl. 23 do Proc.º nº 230/2014, relativa à construção de 

edifício para alojamento local, sito no lugar de Cela, freguesia de Louredo deste 

município, em que é requerente CARLA PATRÍCIA ALMEIDA ANDRADE, residente no 

mesmo lugar, freguesia e município. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

3.- LICENCIAMENTO DE OBRA PARTICULAR.  

Presente, para análise e decisão, informação prestada pelo  técnico superior Arq.º 

Filipe Pimenta, condicionada à aprovação pela Câmara Municipal ao abrigo do nº1 do 

artigo 72º do PDM, constante de fl. 34, do Proc.º nº 586/2014, relativa a construção de 

anexo agrícola, sito no lugar de Tapada, freguesia de Tabuaças, município de Vieira do 

Minho, em que é requerente JOSÉ VITOR GONÇALVES FERNANDES, residente na 



freguesia de Eira Vedra deste município. 

 DELIBERAÇÃO: Aprovado 

4.- ALTERAÇÃO A ALVARÁ DE LOTEAMENTO 01/2010 – PARQUE INDUSTRIAL. Presente, 

para análise e decisão, informação prestada pelo  técnico superior Arq.º Filipe 

Pimenta, condicionada à aprovação pela Câmara Municipal ao abrigo do nº1 do artigo 

72º do PDM, constante de fl. 49, do Proc.º nº 550/2014, relativa à alteração do alvará 

de loteamento 1/2010 (Parque Industrial), referente aos lotes um, dois e três, sito no 

lugar de Pepim, freguesia de Tabuaças, município de Vieira do Minho, em que é 

requerente 3G – RESINS, SOCIEDADE UNIPESSOAL, LDA., representada por Gilberto 

António Barros de Abreu Ribeiro, com sede no Parque Industrial das Cerdeirinhas, Lote 

7, Tabuaças, Vieira do Minho. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

5.- INSTALAÇÃO DE UM EMPREENDIMENTO TURÍSTICO – CASA DE CAMPO – 

DECLARAÇÃO DE INTERESSE MUNICIPAL.  

Presente, para análise e decisão, pedido de declaração de interesse municipal de um 

empreendimento turístico “casa de campo” (PO 80/2013), com vista a elaborar 

candidatura ao QREN, em que é requerente, JOSÉ ALBERTO DE VASCONCELOS DE 

SOUSA MENEZES, residente no lugar de Celeirô, freguesia de Rossas, município de 

Vieira do Minho. Vem acompanhado de informações prestadas pela chefe de divisão, 

Dra. Isilda Domingues, e pelo técnico superior, Arq.º Filipe Pimenta. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

6.- RELAÇÃO DE MATERIAL FORNECIDO AO MUNICÍPIO PELA EMPRESA MACORAVE – 

COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, LDA. Presente, para análise e decisão, 

informação prestada pelo chefe de divisão, Eng.º Nuno Cota, acerca de  relação de 

material fornecido ao município de Vieira do Minho pela empresa MACORAVE – 

COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, LDA., no montante de € 5.135,47 (cinco 

mil, cento e trinta e cinco euros e quarenta e sete cêntimos), sem requisição ou 

cabimento para o efeito. Vem acompanhado de declaração prestada pelo funcionário 

José Carlos Vieira Cardoso. 

DELIBERAÇÃO: Decidido 

 



7.- PEDIDO DE SUBSÍDIO PARA LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE ARRUAMENTOS.  

Presente, para análise e decisão, requerimento em nome da UNIÃO DAS FREGUESIAS 

DE CANIÇADA E SOENGAS, onde solicita subsídio no montante de € 6.000,00 (seis mil 

euros), com vista a fazer face a despesas de limpeza e manutenção de arruamentos e 

colaboração na recolha de lixo da União das Freguesias. Vem acompanhado de 

informação prestada pela chefe de divisão, Dra. Isilda Domingues. O pedido foi objeto 

de emissão de cabimento e tem fundo disponível. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

8.-  PROPOSTA DE AUMENTO DOS FUNDOS DISPONÍVEIS.  Presente, para análise e 

decisão, proposta do Presidente da Câmara onde propõe, nos termos do artigo 4º da 

Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro (Lei dos compromissos e pagamentos em atraso), o 

aumento dos fundos disponíveis no valor de € 6.559.137,53 (seis milhões, quinhentos 

e cinquenta e nove mil, cento e trinta e sete euros e cinquenta e três cêntimos). 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

9.- PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA PROCISSÃO DA 

FESTA EM HONRA DE SANTO AMARO. Presente, para ratificação, despacho do 

Presidente da Câmara datado do passado dia sete de janeiro, onde aprova a utilização 

da estrada municipal para realização da procissão em honra de Santo Amaro, a ter 

lugar nos dias catorze e quinze de janeiro, a pedido de ALBERTO JOSÉ GONÇALVES DA 

COSTA, residente no lugar Faldrem, freguesia de Cova, deste município. 

DELIBERAÇÃO: Ratificado por unanimidade. 

 

10.- PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA PROCISSÃO DA 

FESTA EM HONRA DE SÃO BRÁS. Presente, para ratificação, despacho do Presidente da 

Câmara datado do passado dia dezanove de janeiro, onde aprova a utilização da 

estrada municipal para realização da procissão em honra de São Brás, a ter lugar nos 

dias dois e três de fevereiro, a pedido de MARIA ISABEL DA SILVA BARROSO, residente 

na freguesia de Ventosa, deste município. 

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

11.- PEDIDO DE APOIO PARA INSTALAÇÃO DE REDE DE ELETRICIDADE NA HABITAÇÃO, 



INCLUINDO BAIXADA. Presente, para análise de decisão, pedido de apoio para  

instalação de rede de eletricidade na habitação, incluindo baixada, em que é 

requerente PALMIRA ROSA RIBEIRO CARNEIRO, residente na freguesia de Tabuaças, 

município de Vieira Minho.  Vem acompanhado de informação prestada pelo técnico 

superior, Dr. Avelino Simões, que determina que a candidatura se enquadra no escalão 

1 a que corresponde um apoio de 100% da estimativa orçamental, que corresponde ao 

apoio de € 2.890,50 (dois mil, oitocentos e noventa euros e cinquenta cêntimos). A 

despesa foi objeto de emissão de proposta de cabimento e possui fundo disponível. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

12.- PEDIDO DE APOIO PARA BENEFICIAÇÃO DE HABITAÇÃO. Presente, para análise de 

decisão, pedido de apoio para beneficiação de habitação, em que é requerente 

ANTÓNIO RAMOA VIEIRA, residente no lugar de Espindo, freguesia de Ruivães, 

município de Vieira Minho.  Vem acompanhado de informação prestada pelo técnico 

superior, Dr. Avelino Simões, que determina que a candidatura se enquadra no escalão 

7 a que corresponde um apoio de 100% da estimativa orçamental, que corresponde ao 

apoio de € 1.418,81 (mil, quatrocentos e dezoito euros e oitenta e um cêntimos). A 

despesa foi objeto de emissão de proposta de cabimento e possui fundo disponível. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

13.- PEDIDO DE APOIO PARA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO PRÓPRIA E 

PERMANENTE. Presente, para análise de decisão, pedido de apoio para beneficiação de 

habitação, em que é requerente JOSÉ LUÍS COUTINHO MARTINS, residente no lugar de 

Sudro, freguesia de Louredo, município de Vieira Minho.  Vem acompanhado de 

informação prestada pelo técnico superior, Dr. Avelino Simões, que determina que a 

candidatura se enquadra no escalão 4 a que corresponde um apoio de 70% da 

estimativa orçamental, que corresponde ao apoio de € 3.056,55 (três mil, cinquenta e 

seis euros e cinquenta e cinco cêntimos). A despesa foi objeto de emissão de proposta 

de cabimento e possui fundo disponível. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

14.- PEDIDO DE APOIO POR PARTE DA UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CANIÇADA E 

SOENGAS COM VISTA AO PAGAMENTO DE OBRAS NO POLIDESPORTIVO. Presente, para 



análise e decisão, requerimento em nome da UNIÃO DAS FREGUESIAS DE  CANIÇADA E 

SOENGAS, onde solicita apoio financeiro no montante de € 10.655,49 (dez mil, 

seiscentos e cinquenta e cinco euros e quarenta e nove cêntimos), com vista ao 

pagamento de obras feitas no Polidesportivo. Vem acompanhado de informação 

prestada pela chefe de divisão, Dra. Isilda Domingues.  A despesa foi objeto de emissão 

de proposta de cabimento e possui fundo disponível. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

15.- PEDIDO DE APOIO POR PARTE DA JUNTA DE FREGUESIA DE GUILHOFREI COM 

VISTA AO PAGAMENTO DE TRANSPORTES.  

Presente, para análise e decisão, requerimento em nome da JUNTA DE FREGUESIA DE 

GUILHOFREI, onde solicita apoio financeiro no montante de € 5.000,00 (cinco mil 

euros), com vista ao pagamento de transportes de crianças e idosos (Centros de 

Convívio e Lazer). Propõe-se a atribuição de € 2.500,00 (dois mil e quinhentos euros). 

Vem acompanhado de informação prestada pela chefe de divisão, Dra. Isilda 

Domingues.  A despesa foi objeto de emissão de proposta de cabimento e possui 

fundo disponível.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

16.- MONITORIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PAEL. Presente, para conhecimento, 

informação prestada pela  dirigente de 3º grau, Dra. Susana Francisco, acerca da 

MONITORIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PAEL, em conformidade com a alínea a) 

do artigo 12º, da Lei nº 43/2012, de 28 de agosto. 

DELIBERAÇÃO: Tomado conhecimento. 

 

17.- CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO. Presente, para 

análise e decisão, requerimento em nome do VIEIRA SPORT CLUBE com vista à 

celebração de contrato-programa de desenvolvimento desportivo no montante de € 

80.000,00 (oitenta mil euros), a vigorar no ano dois mil e quinze. A despesa encontra-

se cabimentada e tem fundo disponível. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

18.- PARECER PRÉVIO VINCULATIVO - AJUSTE DIRETO – CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE REPRESENTAÇÃO JUDICIAL EM TODOS OS LITÍGIOS NOS QUAIS SEJA 



PARTE O MUNICÍPIO DE VIEIRA DO MINHO, E TODA A ASSESSORIA JURÍDICA EXTRA-

JUDICIAL – ANO DOIS MIL E QUINZE.  

Presente, para análise e decisão, proposta de PARECER PRÉVIO VINCULATIVO - 

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPRESENTAÇÃO JUDICIAL EM TODOS 

OS LITÍGIOS NOS QUAIS SEJA PARTE O MUNICÍPIO DE VIEIRA DO MINHO, E TODA A 

ASSESSORIA JURÍDICA EXTRA-JUDICIAL PARA O ANO DOIS MIL E QUINZE. Vem 

acompanhado de informações prestadas pelo assistente técnico, José Antunes, e pela 

dirigente de 3º grau, Dra. Susana Francisco. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

19.- PARECER PRÉVIO VINCULATIVO–ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE AJUSTE 

DIRETO EM REGIME GERAL – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE 

COMUNICAÇÃO, CONCEÇÃO E DESIGN GRÁFICO – ANO DOIS MIL E QUINZE. Presente, 

para análise e decisão, proposta de PARECER PRÉVIO VINCULATIVO–ABERTURA DE 

PROCEDIMENTO DE AJUSTE DIRETO EM REGIME GERAL – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO, CONCEÇÃO E DESIGN GRÁFICO – ANO DOIS MIL E 

QUINZE. Vem acompanhado de informações prestadas pelo assistente técnico, José 

Antunes, e pela dirigente de 3º grau, Dra. Susana Francisco. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

20.- PARECER PRÉVIO VINCULATIVO – ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE AJUSTE 

DIRETO EM REGIME GERAL – TRANSPORTES ESCOLARES – CIRCUITOS ESPECIAIS – 

CENTRO ESCOLAR DE ROSSAS - ANO LETIVO DOIS MIL E QUINZE/DOIS MIL E 

DEZASSEIS. Presente, para análise e decisão, proposta de PARECER PRÉVIO 

VINCULATIVO – ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE AJUSTE DIRETO EM REGIME GERAL 

– TRANSPORTES ESCOLARES – CIRCUITOS ESPECIAIS – CENTRO ESCOLAR DE ROSSAS - 

ANO LETIVO DOIS MIL E QUINZE/DOIS MIL E DEZASSEIS. Vem acompanhado de 

informações prestadas pelo assistente técnico, José Antunes, e pela pela  dirigente de 

3º grau, Dra. Susana Francisco. 

 DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

21.- PARECER PRÉVIO VINCULATIVO – ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE AJUSTE 

DIRETO EM REGIME GERAL – TRANSPORTES ESCOLARES – CIRCUITOS ESPECIAIS – 



SOUTELO, ANISSÓ, RIOLONGO E SAÍNHAS, PENELAS GUILHOFREI VIA ROSSAS - ANO 

LETIVO 2015/2016. Presente, para análise e decisão, proposta de PARECER PRÉVIO 

VINCULATIVO – ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE AJUSTE DIRETO EM REGIME GERAL 

– TRANSPORTES ESCOLARES – CIRCUITOS ESPECIAIS – SOUTELO, ANISSÓ, RIOLONGO E 

SAÍNHAS, PENELAS GUILHOFREI VIA ROSSAS -ANO LETIVO DOIS MIL E QUINZE/DOIS 

MIL E DEZASSEIS. Vem acompanhado de informações prestadas pelo assistente 

técnico, José Antunes,  e pela pela  dirigente de 3º grau, Dra. Susana Francisco. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

22.- APROVAÇÃO DA REVISÃO DO PLANO MUNICIPAL DE ORDENAMENTO DO 

TERRITÓRIO DE VIEIRA DO MINHO – PROPOSTA FINAL. Presente, com vista a aprovação 

pela Assembleia Municipal nos termos do artigo 79º do Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial, proposta final da REVISÃO DO PLANO MUNICIPAL 

DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO DE VIEIRA DO MINHO. Vem acompanhado de 

informação prestada pela técnica superior, Eng.ª Ana Cristina Silva. 

 DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

23.- INSTRUMENTOS DE GESTÃO PREVISIONAL DA VIEIRA CULTURA E TURISMO, E.M. 

PARA O ANO 2015.  Presente, para análise e decisão, INSTRUMENTOS DE GESTÃO 

PREVISIONAL DA VIEIRA CULTURA E TURISMO, E.M. para o ano dois mil e quinze. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

24.- CONTRATO-PROGRAMA ENTRE O MUNICÍPIO DE VIEIRA DO MINHO E A VIEIRA 

CULTURA E TURISMO, E.M.. Presente, para análise e decisão, minuta de contrato-

programa a celebrar entre a Câmara Municipal de Vieira do Minho e a VIEIRA CULTURA 

E TURISMO, E.M., no montante de € 349.000,00 (trezentos e quarenta e nove mil 

euros), nos termos do artigo 27º e 47º da Lei nº 50/2012, de 31 de agosto. A despesa 

foi objeto de emissão de proposta de cabimento e tem fundo disponível. Foi objeto de 

parecer do fiscal único, nos conforme determinado pela alínea c) do nº 6 do artigo 25º 

da Lei nº  50/2012, de 31 de agosto  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

25.-PRIMEIRA REVISÃO AOS DOCUMENTOS PREVISIONAIS. Presente, para análise e 



decisão, a primeira revisão aos documentos previsionais do corrente ano de dois mil e 

quinze. 

DELIBERAÇÃO:Aprovado por maioria. 

 

26.- PROPOSTA DE TARIFÁRIO, A VIGORAR NO ANO DOIS MIL E QUINZE,  DOS SERVIÇOS 

DE ÁGUA, DRENAGEM E TRATAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS E RESÍDUOS SÓLIDOS 

URBANOS. Presente, para análise e decisão, PROPOSTA DE TARIFÁRIO, A VIGORAR NO 

ANO DOIS MIL E QUINZE,  DOS SERVIÇOS DE ÁGUA, DRENAGEM E TRATAMENTO DE 

ÁGUAS RESIDUAIS E RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS. 

ELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

27.- REGULAMENTO MUNICIPAL PARA APRESENTAÇÃO DE PROCESSOS DE OPERAÇÕES 

URBANÍSTICAS EM FORMATO DIGITAL. Presente, para análise e decisão, projeto de 

REGULAMENTO MUNICIPAL PARA APRESENTAÇÃO DE PROCESSOS DE OPERAÇÕES 

URBANÍSTICAS EM FORMATO DIGITAL. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

28.- ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL. Presente, para análise e decisão, proposta de 

ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL do município de Vieira do Minho.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

29.- PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

INDETERMINADO DE UM ASSISTENTE TÉCNICO PARA O PREENCHIMENTO DE UM 

POSTO DE TRABALHO DA CARREIRA E CATEGORIA DE ASSISTENTE TÉCNICO (COM 

CURSO DE TÉCNICO DE SEGURANÇA E HIGIENE DO TRABALHO). Considerando: 1- O 

teor da informação prestada pelo técnico superior responsável pelos serviços de 

segurança e higiene do trabalho, Eng.º Aristides Rodrigues, datada do passado dia vinte 

e um de janeiro e constante do anexo ao presente ponto da ordem de trabalhos; 2- 

Que as funções aí referidas poderão ser desenvolvidas por um assistente técnico com 

curso de técnico de segurança e higiene do trabalho; 3- Que, conforme a 

fundamentação prestada na informação atrás referida, se encontrará, também, 

perfeitamente fundamentada uma situação de exceção quanto à existência de 

relevante interesse  público que permite a autorização, por parte do órgão deliberativo, 



da abertura do procedimento concursal com vista à constituição de relação jurídica de 

emprego público por tempo indeterminado com candidato sem vínculo de emprego 

público ou com vínculo de emprego público a termo, caso, após aplicação das regras da 

prioridade no recrutamento previstas no artigo 48º do Orçamento do Estado para dois 

mil e quinze, assim como, após verificação da impossibilidade de ocupação do posto de 

trabalho em causa por trabalhador com vínculo de emprego público por tempo 

indeterminado, ou por recurso a pessoal colocado em situação de requalificação ou a 

outros instrumentos de mobilidade, seja necessário recorrer aqueles candidatos (nº2 

do artigo 65º do Orçamento do Estado para dois mil e quinze); 4- Que no ano dois mil e 

catorze se deu cumprimento às medidas de redução mínima, considerando o número 

de trabalhadores em causa no termo do ano anterior; 5- Que a evolução global dos 

recursos humanos neste município tem sido, tendencialmente, de redução do número 

de funcionários; 6- Que o encargo com esta nova contratação se encontrará previsto no 

Orçamento, após aprovação de alteração ao Mapa de Pessoal do Município de Vieira 

do Minho, por forma a contemplar mais um lugar de assistente técnico, PROPÕE-SE:  

a) A abertura de procedimento concursal comum para contratação por tempo 

indeterminado de um assistente técnico para o preenchimento de um posto de 

trabalho na carreira e categoria de assistente técnico, conforme habilitações previstas 

no mapa de pessoal -  curso de técnico de segurança e higiene do trabalho.  

Mais se propõe que, nos termos do nº 4 do artigo 36º da Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas, aprovada pela Lei nº 35/2014, de 20 de junho, e do nº 2 do artigo 

42º desta Lei, seja também adotado o método de seleção “entrevista profissional de 

seleção”, sendo aplicado juntamente com métodos referidos nos números 1 e 2 do 

mesmo artigo 36º, respetivamente, da seguinte forma e com as seguintes 

ponderações: 

a) Avaliação curricular (30%), entrevista de avaliação de competências (25%) e 

entrevista profissional de seleção (45%) - para os candidatos referidos no  nº 2 do 

artigo 36º da da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei nº 

35/2014, de 20 de junho;  

b) Prova de conhecimentos de natureza teórica (30%), avaliação psicológica (25%) e 

entrevista profissional de seleção (45%) - para os restantes candidatos.  

Mais se propõe o seguinte júri: 

 Presidente: Dr. António Afonso Barroso 



Vogais efetivos: Eng.º Nuno Cota e Eng.º Aristides Rodrigues 

Vogais suplentes: Dra. Isilda Domingues e Dra. Susana Francisco 

Nas faltas e impedimentos do Presidente do Júri, este será substituído pelo primeiro 

vogal efetivo. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 


